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AU!UAÇÃO 

Aos . bf!'~ < .. dias do mês de_· ~il'MJ11.4R_t4"""L-. _. -------

. ~ ~12~ clL /.1.i 035/dl 
de dois mil e 4114«'.8 ·,autuo, a· :......· ··-'Jffi.~~.w:-~~-~-"-"-'-------~....;...;..------

-----------:----de fls . .-ll;;,__.. _____ e demais documentos 

que se seguem. 

S retário 



PROJETO DE LEI Nº 035/o~ 
Prot:c ~:o N. 

DISPOE 

---~· .. --- ... ..-.. 
fi'OLfIA Dti 

N.•..fld::. 

T"'"·~ 
j__)_t', 

A Cfüufüa Ivfu.Picipal de Ivfarataizes, Estado do Espírito Sauto, no uso de suas 
faz saber· q11e a Cfuuara. iái.PRO\Ti\_ e o Executivo SP.2'4CIONití,._ a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica denominada a Rua Jasmim, que se inicia na Avenida Principal e 
(ES). 

2 º - Esta Lei entrará em vigor na data de ""! i"" "--" sua puo11caçao, as 
"! • • .~J ~ • a1spos1çoes em conrrrmo. 

\r ereador da C.I\·1J\.·í. 

Rua. José Bru:m.ana, s\n - Ba.._--ra do Itapemi..-r:im - CP.JC - Cep 29.349-000 - Maratai?es 
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FoLHA D! 1 
N.I 0 l{ 
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PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE MARA T -tllZES 

SOLICITAÇÃO DE NOiVIES DE RUAS PARA BREJO DOS PATOS 

Nomes sugeridos para aprovação: 
A V. PRINCIPAL 
Inicia-se no começo do calçamento e finaliza próxima a Igreja Católica. 

RUA PRil'vlAVERA 
lnicia-se na Av. Principal e finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves. 

e 

RUA JASrvHivl 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza próxima a Igreja Batista 

AV.VENEZA 
Inlc.ia-se na Rua Jasmim e finaliza próxima a residência do Sr. Zildo. 

RUA DOS LÍRIOS 
Inicia-se na Av. Principal> próximo a Igreja Católica e finaliza próximo a residência 
do Sr. Luiz Carlos Marques 

Genealogia dos nomes escolhidos: 
RUAS JASMIM E DOS LÍRIOS: 
Homenagem a duas das mais belas flores de nossa flora. 
A V. PRINCIPAL: 
Por ser a pdncipal via de tráfego da localidade. 
AV. VENEZA: 
1-lomenagem a uma das mais belas cidades da Itália. (Simboliza a beleza da Rua). 
RUA PRIMA VERA: 
Para homenagear a estação do ano em que as flores trazem mais beleza a localidade. 

e---------~-.. 
.-----"·--. ·1 

-.-1~\ltES ·-·------- . 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Pág. l/J 



ASSINATURA DE PARTE DOS MORADORES DE CADA RUA SOLICITADA 

RUA. PRIMAVERA. 
NOME.·. _ . ')._ 1 

NOME • ..Ll. :·\ · - 1 

NOME.~.~~~~~~~~:.....U~!{2:.:::::._' 
~~~~ifk.;;,C:.~~~~~ 
NOME • ..._..~~~---l'"~.w...o<:....,._....;.J..~>q.1,1,~ 
NOME;-:;:-:;~~~..:;--------__;;, 

DECLA'RAÇÃO. 

A associaçào de moradores acrnvés dlos membros e do seu presidente Sr_ Manoel de Oliveira Marques, 
junt.nmcntc. com. os moradores; de cada respectiva rua s0Jici1amos que as denominações seja 
Apmvacf.1 pt::l.o Sr. Vereador llkclinoJ Marques de Almeida. 

Sr. Manoel de Oliveira tvlarqucs 
Presidente <hl Associação de moradores de Brejo dos Patos, 

()\A úvt.1t- o .ÁX' J; o L ~J.,v<..c-- c)f wf ~ 

FOLHA DB 

N.• (2 lf 
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l::stado do t:spírito Santo 

1 Certidão 

FOLHA DB 

M.1 06 

\ CERTIF1C01 que o presente Projeto de Lei nº 035/20041 foi 
i Iic:Jo ern Sessã,o Ordin.ária reaJizacla. nesta data no Plenário desta Casa 
1 '_/ :r • 
1 ae .uers. 
i 
l 

\ O referido é verdade . 

.• 1
::1 . . , . Secretaria da C&nara 1VT-unicipal rle A-Jarataizes - ES1 eni 1 O 
~ a,e a.qosto de 2004. 

J~eixeiraMorais 
Secretária Geral da C.IVf.IV!. 



Certidão 

CERTIFICO, que com aquiescência do Plenário, em 
sessão ordinária do dia 21 de dezembro do ano em curso, ~ 
comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, 
apresentou seu Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
035 / 04, oral em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 
Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 21 de dezembro de 2004. 

Daia Araújo de Carvalho Oliveira 
Su ervisora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 



C"EK'1.7F'ICO q-úe o projeto de lei erri 
diSCTlSSãO e 1lotacão 11a en1 ,_Sessão 

" 

Cléber c__;t-(J.ti-lor Pereira Betito: .................. s{rrt 

E11edi11a IVIarvila eia ~Silva.· .... ~ ................ si111 

Edn1fi Carlos Bra:;1dtlo _1\1Ie11des.· ... ........ .. si111 

Euci Fernandes ela Rocha: .................... crusente 

Fa.rlq/ !-Sa.r1tos Pedra.dti: .......................... PR E SI n E .!'V TE 

Iorie Rela.n11it10 _ill11es.· ............................ sirri 

J.~Uo de ~4lr-r1eida J°1rÍC7t vila.· ...................... ac1serite 

\-Seba . .stid;.J IVI(i.-r t1ilc~.- Cla1,1.dic:u10: ............... sirr{,· 

decidiii o Plenário} por 

Cãrna.ra J'viun.icipa.l de Mara.ta.fzes-RS~ ern 21 de neze1nbro · 

R·ua_ .José B:rurnar1a_,. s \n. - Barra elo I ta1)emiri11-1- C~.l\.IC~ - Ce1) 29.3~34-000 - l'vfarat~~tiz"'-s:;:~ 
ca1nararn.u r1ici palderr1arataizesl@.!ntzr1eí. corI1. br 
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~·~ fiYit af.àa íl dl rlYíl lkb i i<"OLHA DE :~ 
~CSJijj}~f&l trJJW00tfl5u~~u l!J@ tm~!Ml~~lf.5@ ~ i ft.a.Lt. 

Estado do Espírito Santo 

Autografo de Lei Nº 094/2004 

Dispõe sobre denominação de rua, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada a Rua Jasmim, que se inicia na Avenida Principal e 

finaliza próximo a Igreja Batista, na localidade de Brejo dos Patos - Marataízes -

ES. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as · 

disposições em contrário. 

"Plenário Elias Silva", 22 de dezembro de 2004 . 

e Santos Pedrada 
residente da C.M.M 

-

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 

PROJETO DE LEI Nº 035/04 autor: Arcelino Marques de Almeida. 
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Estado do Espfrito Santo 

---~---··--Despacho 

POLIU OI 

N.•Ol 

1 
DETE.t<MINO que o Prajeto de Lei 036/04, sob o protocolo n°i 

4102/04, seja remeti.do ao parecer do procurador julidico desta Casa de\ 
Leis. / 

Secretaria da C.l\.r:'LlVI, en1 18 de novenJ.bro de 2004. [ 

e \ Rec:ehi eTil _/ __ / 2004. 

Procurador da CJvl.IVí 

Rua José Brum.ana, 730 - Barra do Itape:mirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 



Cà111t1 ll'ilil,11 ~' l•r1t•ii ,~:~;;e 
Estado do Espírito Santo ~ 

PARECER PROCURADOR n ... '?~ . ./2004. 

Protocolo: 4102 
Rte.: Vereador Arcelino Marques de Almeida 
Assunto: Dispõe sobre denominação de rua/avenida; Dr.ta __ s), ~---' __ Je2> ! 0 y 

A pretensão encontra agasalho jurídico nos dizeres do art. 62-XII da Lei Orgânica Municipal, por 
ser atribuição do Poder Legislativo. 

Para sua aprovação necessita do voto de maioria absoluta dos vereadores que compõem esta Casa 
de Leis, na forma do REGIN 218-I-"a". 

Não há nenhum óbice ao normal processamento da pretensão, já que jurídica e legal a 
proposição,em todos os seus aspectos. 

Entendo, por estes fundamentos legais, que a aprovação plenária, se assim entendido pelos 
vereadores é recomendada. 

·É como vejo. 

Marataízes, em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s\n-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataízes 


